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PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 40/2023_
SEINF'RA/CELOS.

OBJETO: URBANIZAÇÃO »O PLATô BEIRA RIO.

NOT/EMBRO/2023.
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PREFtrITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 40/2023-SEINFRA/CELOS.

A sccretâria dc r,,fraestrutura e Desenvorvimentu urbano dâ prcfcitura Municipâl cle Ancafi,
âtrâves da Comissão Especial de Licilação dc Obras e Serviços dc [ngenharia, tolna público, quc no c]ia 19
dc Derembro de 2023, às 09h00rni,, na sala de reuniõcs da Comissâo Espccial de Licitaçà; de Obras c
Ser'iços de Engcnharia, sitor\Rua Santos Dunronr n" 1.146-Baiffo,Centro-Arâcâti -Ce.. tàtá rcnti?àt
licitáção na nlodalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no regime de empr.eirada por
prcço globa1, do tipo lneDor prego, quândo esÍará recebendo a docutncrtâçao de hatilitaçao c pxrpostas de
prcços, de acordo corr as exigôncias da Lei Federal n." 8.666/93 de 2t dc Junho dc t993, suas âlteraçõcs
posteriores e. ahrâlizada pclâ Lei Federar n." 9.648 dc 27 de Maio de I998, Lei complcneDrar no 123/2006,
com as alleraÇões dâ LeiColnplenrenlâr nô 14712014, berr cor ) das cotdigôes e cláusula scguintesl
Reccbünento dos e.velopes até às 09h00,in c abertura dos eDveropcs às 09h00min do clia acirra
mencionado,
Integrân o prcseDte Edital:
a) 

^ncxo 
I - Projeto Básico - Memorial Descritivo, planilhâ Orçamclrtáriâ, Melnória de cálculo dos

Q.antitâlivos, Relarinio ADâlitico - Composigões rle Custos Unit/rrios, Conposição do BDI, Tabela de
Lncargos Sociais, Curva AItC dos SeIviços, Cronogmma Físico f.iDânceiro, úapi de Cotaçeo dc pr.eços,
Anotação de Responsatrilidade Técnica - ÀR'I' orçamenlo, Registro de Responstúilidarie .1.écnica 

RRT _
l'r ,'.1o.. Re a,au Je Pro:er.,. e Pcçr\ Crrfi(J.
b) .^ncxo II - MiDuta do contrâto
c) 

^ncro 
III - Modelos: A declarâçào dc cumprimcnlo do Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Fedelal, B -dcclaração de enquâdramento como microemprcstl - NIE ou empresa de pequcno porte
llPP, C - cârta propostâ, D - plânilha de encârgos sociais, Ir - cotnposição da taxa de gDI, li - reláção c1a
equipe técDicâ, G - relâção dâs máquilrâs e equipâmentos, H orÇu,ll"rlo ,"au,ro.

r.0 Do oBJETO D^ LTCIIAçÃO

9-,11"-,:.9l -ls i"!:rg " â (rrnlrtcçio dc empresa especializada para execução das obras e seNiÇos de
URB \\1,/^( AU DO Pl A tO BLtR \ RtO. corrru rn< projcro. < e.pccifiea5oc,

2.0 COI\DtÇÕE5 DF: PARTICTPAçÀO
2.1. Poderá pârticipâr desta licitação todâ pessoa jurírlica rcgularmentc estaberccida no país, que sejâ
espcciâlizada e credcnciada na execuçâo dos referidos se.viços, e oomo tar devidamente rcconhecida peio
conselho I{egioial de Engcnharia c Agronomia - cREA ou conserho dc Arquiteturâ e Ljrbarisnro - cA-u, e
que satjslâça a todâs as cxigências do presente Editâ1, espccificâçõcs e normas, de acordo cr)m os aDexos
relâcionados,

2.2. Para pâúiciparcm da prescnte licitação, os interessâdos dcverâo comprovâr que estão inscritos
regulâ,ne,le no cadástrc de Fornecedorcs e prestadores de serviços da prefeltum Municipâr de Arâcati,junto ao setor de compras (araoaticolnpms@gn1ail.com.i, ou aprcsentar habilitação conpativcl com o objeto
desta licitação, Dos tcrmos do Editôl, no pmzo de 03 (r.ês) dias ântes do recebimenro das DroDosias. ,.

i3|li;;;rA*.ZZ 
n".aerafo 20 e 9" da Lei n..8.666/93, com suas aherações posreriore\ e .rr,riri..r" pir, i"i !

2.3. Pâra peúicipâlem os irtercssados deverão co,rpr.ovâr que cstão âdimplcntes, quanto a t.ibutos, com o
Municipio dr: Aracati, através da aprescntagão dâ Ce(idão Negativa je Dóbios com â Secrctariâ dc __

Iiinarças Mulricipal, oblido no site: !]§-aracrLl i.cç. qov.br/ser\ iços-t!ú i.liio e34i]! L./'
2.4. Pârâ pâíioiparcn os inleressados deverão corrp.orua o 

""u 
an,l"a"gu a,rãs i.stalaçôes fÍsieas internas,

atrê!és de nrídia inrpressa ou elctrônica, e,,, quc coDSte a laohada front;l do prédio c seu entorno, e todâs as
irrslelaçõcs.iúernas disponívcis para o desenvolvi,rento dc sLras atividaries, compaúr,eis.rm o obieto<?
licitado, exigência que pode ser conprovada pelâ documcilação aprc""ntaaa para o'trtc,rç,,, J" ã-Ori."i" §'
de Rcgistro câdastrâl e consre râ Ficha de cadâstro de tnfÁ.,rraiocs tie Forirececro.es ou l,restâdores de

62A0ô-OOO
0 p.efêitur õdoorocotiof icioi

Av. Drogõo do Moi A3O. Centro. ArocotlcE - BÍusíl .!t-
s568) 34al-1050 lê55 ôô) 3421-tg45lwww oroaÕti.ce.qov.b. g
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Serviços.
2.5 Pâm palliciparelrl os intercssados/propone,tcs serão subnetidos à âDálise próvia qualllo à existônoia de
sarçâo que irnpeça a pâ[icipação no ceúame ou a Íuluru contratação, nrerliantc a consulta âos scguiDtes

â) consultas ao cadaslro Nacionar dc Lmpresas lnidóncas e suspcnsas - cEIS da controracroria-Gerar .ra
Uniâo, ro sitioi hltpsi//cctlidoes.cgu.gov.br/.
b) consulta ao cadaÍro Nacionalde E,rpresas punidas cNEp da controladoria-Gerâl da uuião. no sílio:
hl1ps://ccr!idoes.cgu. gov.br/.
2.5.1. Â consulta aos câdaÍros scrá realizatla em noDle da elnl,.esa licitânte tambó,, de scu sócio
majoritário, por linça do aÍ. 12 da l.ei n. 8.42911992, clue prevê, deritre as sançôes impostâs âo responsável
pelâ pÍálica dc âro de improbidade adminislrativa, â proibição de contrâtâr com o poder púrbrico. incrusive
por intcrmédio dc pessoâ jurídica da qual seia sócio niaioritário.
2.5.2 coDstatada â exislência de sanção i Corris"i,, Éspccjcr J( Licitnç:i,, rcpurír.r o ricilaDte inabirirâdo.
por 1àl1a de condição dc participação.
2.6. E vedadâ â Íbflração dc consórcios para pârticipâção nesta Iicilâçào.
2.7. Nào poderio paÍicipar desta 1ici1àçào, as c,rpresas declaradas iuidôneas c inpedidas de contÍatar ooD a

^drninistração 
Municipat.

2.Í3 À licitantc desejando âprcscntar prcposto, clcverá fazê lo mediantc um único representantc, que dcverá
se identlficar no àlo da aberlura da licitação, atrâvés de procurâção pública o[ pâúicu]ar, oorn Íinrâ
rcconh-ecida, outorgândo alrplos poderes pa.a o mandatário reprcsentilr a licitante ncsla Iicitação.
2.9. Nào será pcrnritido, sob quaisquer hipóteses, qu" u,ru p""rnn física represcllle mais de uma licilánle,
nresnro dispondo de procurâção lcgal, ncnr que apresente lnais de uma proposta pâra participar da licitâção.
rnesmo scnclo apcnas nrc,sâgeiro. r'odos os reprcscntâDtes das licitantcs, seja procur.adorcs ou sirnplcsrnánte
lrensagcir'os. dcverão sc identiÍlcâr com dooullrcnto de identificacào coln fdo.
2 i0. A licirante que deseiar enviar sua docurnenraçao e propo"tr, ileve.a rrre-ro com a devidâ ântecedônoia,
parâ recebinlento ,o prazo c horário estipurâdo no preâDrburo, enviando peb corrcio endcrcÇâda a conlissào
Especial de Licitâção de Obras e Serviços de Engcnhâria com eviso dc recebimcnto.

3.0 DA APREStrNTAÇÂO DOS INVtrLOPES
l.l. As_inÍcressadas deverão entfcgar a comissào Especiar clc Licitação de obras e seNiços de Engenharia
no locál e horajá apoilados.o preâ,rbulo do presentc Irdital cm eDv;lopes devidameDte scpâraclos, iacrados
e indevâssáveis, couten,:lo cm sua par'te lronlal, além da razão social, os àizeres clatilograÍàdos:

^'CoMIssÃo ISPECIAL Dtr LICITAÇÀo DE oBRA.S E s[RvIÇos DE [N(;ENHARIA DA
PREFfITUILA MUNICIPÀL Dtr ÀRACATI
TOMADA Df pRlrÇos N." 40/2023_SEINFRA/CELOS.
ABERTURA DIÀ 19 DE DEZIMBRO DD 2023 ÀS Oghol)nliN.
I.]NVELOPE N." O1- I)OCUMENTOS DE PARTICIPÀÇÂO I HÀBILITAÇÀO

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITÂçÀO DE OI'RAS E SERVIÇOS DE IiNGI]NIIÀRIA DÁ
PREFI'ITUR{ NIUNICIPAL DE ÁIL{CATI
'l'oMADÁ DD pRf ÇOs N.",í0l2023-Sf rNFRA/CELOS.
ABERTURA. DIA I9 DE DEZEMBRO DE 2O2J ÀS OghOOMiN.
trNVELOPE N" 02 - PROPOSTÁ Df PRTCoS

.í.0 DÀ HAI]ILITAÇÃO
4.1. Parâ habilitação deverão as licitântes apresculâr os documentos âbaixo relacionâdos, no crvelopc n" 01

DocumeDtos de Ilâbilitàção, cln unla úDica riá, em original ou cópias:

1 D,A l IABILITAÇÃO JUIIID]CA
a) Cédula de lderridâde;

v'

4
c{o Mar, e3O. Centro, Arocati-CE , Brosil cE? 6ZgOO-ôaX)
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b) Registlo comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatufo ou coDtrato social en vigor, dcvidamente rcgish.ado, ern se lrâtaudo .le
sociedades comeroiais, c, no oaso de sooiedadcs por açôes, âcompa,hado de documentos de eleição de seus
adlniniÍradorcs.

II DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST,A
a) Provâ de inscrigâo no Cadastro Nacional de pessoas Juridicâs CNPJ;
b) Provâ dc inscrição no Caclastro dc Contribuiltc Lbtudual. .!liltr\o ao lollricrlio ou sedq d0 licitantç.

pcrtirente âo seu rarDo de atividade e coolpâlível cont o objeto contratual;
c) Prova dc irscriçio no câdasrro de corilribuiffe Municipat, relarivo ao domicilio ou sedc do licitantc.

pcrlinente ao seu ranto de atividade e compalivel com o objeto contrâtuâl;
ri) Prova de rcgularidadc para coln â Fazcnda Federal arraves dc Ceúidão Corúunta Ncgaliva ou

certidão corrjunra Positiva com efciros de Ncgáliva de |riburos e contribuições r.cderais e Divida
Ati\'â da Uniào, iDclusive as contfibuiçôcs sociais, emitida pela Rcccita Federal do Brâsi1;

c) Prova de regularidâde corn â Fâzerrda Dstadual atrâvés da ccrridào Negativa ou certiclão positiva co,,
lrfeitos de Negatiya de Débilos Estâdrri§. erritidc pela Sccrcta.ir da Faz<nrr.L frstadlrâr da sedc da
clnpresa;

Í) Prot'a dc regularidade com a rrâzenda Municipal através da certidão Ncgari'a ou ccrlidão positivâ
com EÍcilos de Negariva dc 1'ributos Municipais, emitida pcia SeoretaÍia de FinanÇas do Município, da
sede da ernpresa;

g) Prova de regularidade j unro âo Fundo de camnlia por Tcnrpo de SeniÇo (FGTS) âlravés dâ Certidão
JeRrg.LridadcdúIUI§ ( Rl . cr,ilida pcll i :I\a L.or.Jr ca l .der.,l;

h) Prova de inexistôncia dc débitos iiâdinplidos perante â Justiça clo l.rabalho, mediânte a aprcsentação
de cc[idào Negalivâ dc Débiros Trâbalhisras cNDT, cnrilidâ pe]o r'r'ibunar Superior do i rabarho ou
outro órgào da Jusriça do t'mbatho.

III DA QIIALIFICA.ÇÃO TÉCNICA
a) Rcgisro ou irsc'ição com o corserho negional de r-ngenhaÍiâ e Agronomia GREA ou conserho de

AquitetLrra e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licilíDte, da Iicitante c de seus rcspeotivos
responsáveis técnicos.

b) comprovação dc capacidâde técnico opcrâcioDar da licitaDte para desempc,ho de atividade peÍtiiente e
cornpalivel coln o objclo da licilação, atnvés de ateslado técnico emitido por pessoa jurídica dc Llircito
púrblico ou plivado; que oonstc a emprcsa ricifantc coDro conrrâlada, acompaDhados cre certidôes cle
Acervo TécDico ou anoraçôes/rcgisrros de responsabilidade tócnioa (Ait.tTRRT), cmitidas pelo
conselho de fiscalizâÇão profissionar competente, em nornc dos proÍissionais vincLrracros aos referidos
atcslados, comprovando que a cmpresa Iicilante, na condição r1e contrâtada, já executou
sâtis1àtoriâDreDte, obras e ser-viços de características técnicâs semerhanles ou superiorcs aos
discrirrinados a seguir: (Acórdão n" 232612019- plcnário do TCU).
- Execuçào dlr obra de urbanizâção ou sirnrlar. cnr csh..tr,fl d< !on!reto rrmado! estNtuÍa de madcirâ
de lci (pilâres, vigas e linhâs) com no míoüno 300,00nl, (trczcnlos metros quâdraclos) e piso em rábuas
de nradcira corr no rnínitno 3 00,00n1r (tfezclltos nretros quari.ados).

c) conrprcvação de capacidadc lécDico profissionâl dâ ricitante, âtravós de Atesfado Técnico lornecido por
pessoa juridica de direito pirblico ou privado, devidanrente rcgislrado c cerlificado ,,â entidàd,,
profissional conpetcnle CITEA ou CAU, que comprove que a licitaDte possui em seu quadro
peflllânente, profissional quc lenha cxecutado obra e scrviços sentclhantes conr o ob.jeto ora Iicitado,
.Jrn -. s(tsuitrlc..âr"cr(fl\.irJ\ u \upcnur:
- Execução de obra de urbanização ou similar, cm esh.uturâ de concrcto alllrâdo. cstruturâ dc,Íâdeirn
de lci (pilarcs, \,igas e lillhâs) e piso eln tábuas de madcim

V DA QUAI-IFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a.) Balarrço PatrimoDial e dcrnonstrâtivos contábeis do úlli,o excrcíoio social, já exigíveis e
aprescntados tra foína dâ Iei, que conprove c bür;hraçiu fina,cciru dr enrpre,".r, redada a sua subitituigao-g

y._

.r.ailElliE:MFnrÍlElllliaÍaLEal



PR'IEITURÀ DO

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtualizâdos por índices oficiais, quândo encerrado há
mais de 03(três) meses da data de aprcs€ntação da propostâ;

a.l) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ CERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELp) MATOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRNNTE (LC)
LC = (ÀC : PC) MÀIoR OU IGUAL A l,oo

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENoR oU IGUAL A O,8O

ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP . REALIZÁVEL A LONCO PRAZO
ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAT,
LG LIQUIDEZ GERAL
LC. LIQUIDEZ CORRENTE
GE. GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) Nô caso de sociedade por ações, o balango deverá ser acompanhado da publicação em jornal. euandose tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constar o nú;ero do livro e das folhas nosquais se acha transcrito, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) 

_. 
Certidão Negativa d€ Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da licitante;

ARACATI--

de Íé púb1icâ,

c) . Declaração de autoridade judicial, da sede dâ licitante, no qual conste a relaçâo dos câÍórios
distribuidores de ações civis de falência, concordata ou recuperaçâojudicial;d) Comprovação de Caução de Garanria de panicipaçáo, no vãlor de Á$ Z+.7S0,00 lvinte e quatro mil
setecentos e cinquenta reais). realizada excrusivamente junto à Tesouraria da prefeitura Municipar de
Aracati, válida por período não inferior a 60 (sessenta) diás, contados a partir da data prevista neste edital
parâ r€cebimentos dos envelopes de documentação e propostas de preços, sendo a meama liberada após a
adjudicação e contratação do objeto da licitação
d.1) A comprovaçâo de realizâção da Caução, realizâda exclusivamente junto a Tesouraria, a que alude o
subitem preced€nte somente se aplica para os casos de utilizagão da garant]a prevista no subitem e.l.

e) serao aceilas as seguilltes modalidâdes de garânria:
e.l. CAUÇAO EM DINHEIRO - a licirânte fará a comprovaçãojunto a Tesouraria, mediante a apresentação
de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadaçào Municipal oau o, 

"onia 
uun"a.ra, em nome da

Prefeitura Municipal de Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomada de prego,s n 4012023
SEINFRA/CELOS.
A conta corrente pâra o depósito é a segu iote i Banco do Brasil, Agência: 1 2 I _X, Conta Corrente: I3 .43 g_3 .

e.2. CAUÇÂO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PúBLICA _ a garantia deveÍá vir acompanhada,
obrigatoriarnenre. da. seguinte5 comprovâÇões:
e.2.1. Origedaquisiçào mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro nobalanço patrimonial da licitante;
e.2.2. ApreseDtar docuDtento. emitido por entidâde ou organismo oficial, dotâdo
demorstrando a correçào atualizâda moDetariamente do título, o seu valor será obtido
cotâ9ão vigente do terceiro dia útil anterior a dâra para recebimento dos envelopes_X7

_ -_ -.-. _- _3u, ?lggdo do Mor A30. Centro, AmcdricE _ Brqsí, cEp 6ABOô-C|CD

-jry!3:{.8§:j!134êl-1945 

**w orocoti.. b' roÃ o,"ei.rt.,.c,aoc,,qcotioricror
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e.2.3. Serào aceibs apenas e tão somentc títLllos com vcncinientos passíveis de resgate i,conlestávcl sob
nenhunr âspeclo, ató a dâ1â corrcspondeDte ao pmzo de validadc dâ pr)posta dc preços.
e 2 4 Presunle'sc autênticos os lilulos olcrecidos pela licitanle, â preÍêitura Municipêl dc Aracati se rescNa
o diÍeito de averiguar a sua autenticidadc, e,n se constâtando idícios de fraudc, sc obriga a oÍirecer
denúncia ao Ministér'io Púrblico-

e.l. FIANÇA B^NCÁRIA.- A licitanre cnrregará o documento original lomecido pela instituiÇão baDcária
que a corrcedeu, no qual constarii:
e.3 I Beneficiárior PrefeitLrra Municipat de Aracati
e.3.2 Objetoi Garantia dc PâÍicipação nâ Torrada de preqos n,, 40/202J -SEINFRA/CELOS.
e.l.l Vâlor: - R$ 24.750,00 (ViDre e quarro nril seteccntos e oinquenta reâis).
c.3.4 PraTo de validadlr: míuimo 60 (sesscnta) dias periodo de I 12023 x I /2023.
e.'.5 U.<.ibcrâ;:r.,erdt(.r.rrnedi, rrc-Je\,t.çàol.t-trereilLlr-Mrrr,iripat dc Àr".rri J..docurne,rr,
original ou, âutolnaficameDte, após decorrjdo o prazo de validade da carta.

e.1. sirctJRO-GAIiANTI^ arravés dc apórice crn nome da prcÍêilura Municipâl de Aracari. com varidadc
nhilna de 60 (scssenta) dias, oorstando Câução de Caranfia de paÍicipação nà.lorrada de preços n,,
4O12023-SEINFRA/CELOS,
Sc a licitantc rctirar sua propostâ após a Íàse de habilitação, a caução de garantia ci.. párticipação seú
rc\'eÍida pêra o Tesoln.o Municipâl da PreÍciturâ Mulricipal de Aracati.
4.2 Declaraçâo dâ licitânte, ern cunrprirDcnlo âo disposto no Inciso XXXIII do A,.1.7" .]a ConstiluiÇào
Fedcral.quenãonlaDtérnrc1âçàodctrabalhonoruúolperigosoouinsarub.ccornnrenordclg(dezoito)anos
e dc cluâlquer trabâlho coIlt nleDor dc l4 (c,úorzc) ânos, salvo nâ coDdição dc âpreDdiz.
,1.1. Dccláração da Iicita.tc, que se c,quadra couro microernprcsa ou enrprcsa de pequello porte, quatrdo lor
o caso. tjflrada por coDtâdor c responsável legal da licitante, para se rrtilizar dos beDelicios previstos nos arr.
42 ri'15 da Lei Complement n" t23l2006 Lci Ceral da Micr-oemp|esa, com as altcraÇões da Lei
Conrplementar no 14712014.
:i.4. Prova de inscrição no câdastro de Fornccedores c preslâdores dc serviços dê prereitLrra Municipar de

^râcâti, 
atravós de Ccrtillcado dc Registro Cadâstral CRC, detrfl.o do prazo dc valiclade.

4.5 Para as empresas que estcjam regurâ nente inscritâs no cedâstro dc }_ornecedorcs e prestadores de
scn iços da Prefeitula Municipal de 

^racali, 
â aprcscnração do ccrt icado alc Registro câdnstral - cRC,

âcompânhndo da Fichâ de C,ldâstro de Informaçõcs de Fornercdores e/oü prestadorcs de Serviços,
que comprovc a validâde da documentâçâo apresentâda pâr.â o rogistro ou suâ atuâlizâçâo, substitui a
hibilitação juridica, regular.idÀde fiscâl c lrabâlhistâ e poderá! ainda substituir. :r quâlificâção
econômico-finânceirâ no todo ou em pârte, desdc que na comprovação dc validadc dâ documcntâção
apresentâda pârâ o registro on atuâliz:lção, constem os documentos que as comprovem. Os
doc.mentos com prazo de varidade vencidos. na date de aprcscnração das propost;s. dc\,erào ser atuarizados
0o seor dc câdastro e constar na complovação de !alidadc da documclltaÇão.
4.6. 

^ 
licitantc que aprcseDtar docunentação eln cicsâcordo col11 quaisquc. dessas cxigências. estârá

iI:r5rlI rd... nr,^.egrir r, r,ro,(..u ti.ir:I.,llu
4.7. A aprescntação da Declaração de âLrloridadejLrdicial, da serle r1a licitân1e, Do qual cunste a,etlçio dos \1,
câúórios disn-ibuidores dc açôcs civis dc falência, corcordara e recuperação .lridicial e p"r" ctiito ,t. Y
inlo llar à Comissão, Dio tcDdo, enlretanto, cleito inabililâtório.
,1.8.,Para a microcnlxesa ou enlpresâ dc pequeno por.le! quc âpresentou a declaraçào comprovando esta
condição, lendo sido declarada vcncedora do certarne. e havcnd; arguma rcsúig:io n; suâ comorovácâo da / -,-
re;rrh"iu.nle tl.cal e lraoill,icl,l - ,r. t.ll. .eri .. â..<g. rdilo u pr,ro a" U. ((i cor ,li. . úrei..'c,rj,, .enr,o v
irriciâl coresponderá ao monenlo err que l'or declarada vcnceclora do ceiarne, prorrogávcis por igual
pcÍíodo, dcsde quc seja .equerido pelo inreressado, dc fo na motivâda, e acciro pela ÂdministraçÁo, paia a
regularizagão da documeDtaçâo, pagamento ou pârcelalncnlo do débilo, e emisiâo de evcntLrais certidôes
rrcgativas ou posilivâs com efêito de cerlidão negâtiva, para a comprovagâo da habiritação e a r.cspeotivaoonhâlagão. ^rA
,18.1. A nào regularizaçào dâ documenrâção, Io prazo pirevisto no iteln ântcrior, implicar.á tlecadência do
direito à conÍralâção, sem prcjuízo das sançôcs previstâs no aú.8l da t_ei Feder;t n,,8666/93, scndo
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Íàcullado à Adrninistração corvocaÍ os licitantes renranescentes, na ordem de crassificação, para â assinaturâ
do coníato, ou rcvogar a Iicilâçào.
4.9. A Comisúo Especial de Licitaçàô de Obras e Serviços de Engelharia não autenticará oópias de
documentos exiSidos neste cdital.
4' 10. 

^ 
comissão poderá solicitar originais de documentos aprescntados crr cópia, pâra fins de verificaçâo,

scndo â licilânte obrigâda a aprescnlílos no prazo rnáximo dc ,18 (quarcnta e oito) ioras contaclos a partii da
solicilâção, sob ponâ de, não o fâzcndo ser considerarla inabilitada.
1'll Qua,rdo lodâs âs liciranles fore,r inabiritâdâs, ó flrcultado ír corüissão Íixar o pmzo de 08 (oito) dias
útcis, pâra a apresc,ltaçâo de documcntação cscoirnada nas oausas que provocaram a inabilitação.

5.0 t)^ PROPOSTA Df PRttÇOS:
5- 1. A proposla de prcaos dcverá se. apresentâda no envclope n,. 02 proposta de prcços, em linguagel]r
tócnica, clâra e scnl rasuras, en 01 (uma) via, en papel timbrado Lla lil-rra. observando-se o scsuinte:a) Data de aprcsentação (da abertuE dâ licitaçâo)r
b) Idcntificaçâo do Licitânte;
c) Discriminaçâo conrpleta dos seNiços;
d) Valores unitários ern algarismo e global, em algârisDro e por ertenso. cm reais:c) Prazo pârâ conclusão dc lodas âs obras c serviços err dias ou nleses. que não podcrá ser superior ao
prazo de execução lisica do cronograma lisico-ÍlnâDceiro do I,rojeto Básico;
Q Declaração de que nos preços oferecidos. estào iflcluidas toclas as tlespesas dc lo recirnento dos
nateriais e mào de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bencficios, frânsportes c
seguros;
g) Dcclaração que conhecc/visitou os locais das obras c serviços, e que tonou coDhcciDrento de todas
as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviçoi, não sc admitindo, postcriornrentc, o
descorrhecimeDto do local dos serviços como juslificativa para eventuais acróscimos ou aditivos ao contrato-h) Prazo dc validade da prcposta, nào inÍirior a 60 (scssenra) rlias;
i) 

^ssiDatüa 
iderÍificável do signalário (sobre o carimbo ou equivalente), que dcverá ser o

rcsponsável legal pela Empresa;
j) Orçanrcnlo Resuiro e Plarilha de preços uDitários, que dcram margcm aos rcsultâdos apresentâdos
na prcposta, com duas casas dccimais, sen effos de alredondamenlos:
k) Planilha de Composição de preços Unilários, para cada serviço coDstantc do orçâmento apresentado,
conlendo todos os insulros e cocfioientcs de produtividade neccssários à cxecugão de cada serviço, quais
sejam equipaDrentos, mão-de-obÍa, lotalização de cncargos sociais, insuDlos, trânsportes, BDI, totalizaçao de
imposlos c taxas, c quaisquer outros neccssários à execução clos scrviços; não iode haver divergéncia de
preço Lrnitário entre os orçalDcntos, para o mcsmo seNiço, prevalecendo o m.rol" valor.
1) Planilha analitica de encargos sociais;
m) ComposiÇão anâlilica da taxa de B.D.l. (Bencilcios e Dcspesas Indiretas), confo.nc recomcndàções do
i r:bunal oc Corjla. d.r UDijú - ICU;
D RelâÇão dâ equipe técnica qlle se cncarregará dos selviços, com a respectivâ luDgão, rempo clc
cxperiência e dcclâração de concordância e disponibilirlarte para exec,ção clos seiviços de caia r.ernbro;
o) Relação dos cquipaureDtos c máquinas, com as respectivas caracte;ísticas, ano àe fabricagão, cstado de
conseNaçâo. e declaração que cs1âÉo à disposiÇão parâ executârem os sc.viços.p) Cronogramâfisico-financeiro.

6, DO PROCLDI\,I},N TO LICITA I ÓRIO
6.1.0 recebimento dos envelopcs contcndo a Documentação de llâbilitação e âs propostas de preços será
no dia, hora e ]ocal prcvisto no preàrbulo dcste Editel.
6'2 Após a Presidente da conrissão crccrarar cicerrado o prazo para o rccebimenlo dos envelopes, não serão
âceitos^quaisquer outros doourneDtos que não os existentes,os respcclivos enveropes, nem será permitido
qLte se faça qualqucr adendo ou csclarccinlcnto sobre os documentos, dc lorma a alter-ar o conteúdo origiDal
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6.3. No hor'ário plevisto no preâDlbulo do Edital, a Conissão procederá a aberturm dos envelopes no. 0l
Documcnlos de Participação c IIâbilitação c lârá o examc c coDÍ'erência dcstes de acoldo corr as exigências
dcsle [ditâ1, os quais scÉo rubricados pela Comissão Especial dc 1_ioitagão cte Oblas e Serviços cle
DDgenharin e colocâdos à disposigão dos rcpresentantcs das licitantcs, para que us c_\.Lrninern c us
rubriquem, a Colnissão Especial de Licilagào tambóln [ará as consu]las. imprimindo-âs, aos Cadaslros
Nâciorral de Empresas lDidôncas e suspcnsâs - cEls da co»troladoria,ceral da uniâ0. e caclaslfo Naciouâl
de I')npÍesas I']uuidas CNEP do Portal dâ franspaÉncia, caso hajâ qualqucr restriçào a licilante que
inpeça de panicipar de liciração ou coDtratação, a licitanre será considerada inabilitada.
6.'1. A comissào exarninará possívcis apontaorcnros feitos por representantcs dâs licjiantes, rnâüiiêstanclo se
sobrc o seu acâtamento ou não. Em seguidâ, fará ojulgarncrto dos docunlcntos ípr.esentados. caso estejanr
prescnles os rcpresentantes de todas as licitaDfes a PrcsideDte da comissão fârá dirctâmente a intinâÇão do
resultado da Habilitâção, fundâlrrentarrdo a decisào, caso conr'ário divLrlgará, tambóm, alravés da publicagâo
na Inrprcnsn e/ou afixâção no q.lâdro dc avisos e no sitc \\\.,rrcali.cc.qo\.br da pÍcleiturâ de Amcâti.
Se todos estiverem presentes c/ou cleclinarcnr ,lo Oir";to A" int.rpo, q*;-.1r<r recrrrsos contla a dccisâo
anunciada de hâbilitação, â cornissào a seu critério poderá passa. par-a a fàsc de abertura dos envelopes rr,.
02 - Propostâs de Prcços. na mcsmâ sessão, câso nào abdiquem do direjÍo dlj interpor rccurso, a Comissão
abrirá o prazo pârâ irtcrposição dc rcoursos conlornre alt. 109, ]nciso I e alílea â da Lei u,,. g666/93 com
suas alteraçõcs posieriorcs.
6.5. Após decorrido o prâzo para ilrlerposição de recursos ou prolerida a dccisão sobrc os rccursos
interposros â colnissão nlarcará a data e horário c,, que dará o prosseguiurcnro ao proccsso licitatório.
divulgendo com anlecedência lnínirra de 24 (vintc e quatro) homs pâra as licitanles.
6.6. Caso a sessào seja suspcusa os envclopes n,,. 02 propostas dc preços, serào rubrioados pclâ Comissâo
Especiêl de LicitaÇão de obÍas e sert,iços de Engenhariâ e licirantcs, ficando sob a guârda da conrissào para
pru..egLl.rllcrrrú fôclct iur.l,. ccritnc ltciLatorio.
6.7. Enccrrada a Íàsc de habilitaçâo e abertos os envelopcs das propostas de preços, nào caberli dcsistência
de p|oposta. salvo por motivo devidamenle justiÍicado de làlo superveniertc e âceito pcla Conissào
Especialde Licitaçâo.
6.8. Abcrlos os envelopes uo. 02 Proposlâ de preços, âs propostâs serão ridas pâra oonhecilncrrlo de todos e
juntaorenle conl os demais docunrcntos serão rubricâdos pcla comissão Especial de Licirâção de obras e
ScÍviços de Engenharia c colocâdos à disposição das licifalrtcs parâ examioarcm e as rubricârem.
6.9. As propostâs olassillcadas, serão ordeDadas de âcordo conl â orderr ctescente dos preços ofertados.
ó.10. As dúvidas que surgirc,, durantc âs reuniões serão escrarecidâs pera co,issão Espcciar de I-ici(ação
de Obras c Serviços de Dngenhâria. Dâ prcscnga dos rcpresentantes dâs licitâDtes.
6.11. A Conissào Especial dc Liciiação é facultado suspetrdcr qualquer sessào mcdianle nlotivo
d ev idanlcrrc j ust iÍicâdo e marcar sua reaberlu,. pam oulra ocasião, fazendo c;nstar esta dccisâo em atâ.
6.12. A Conissào Espccial de Licitaçào poderá, pam ânalisar os documentos de habilitação, âs propostas de
prcços e outÍos docurncnros, solicilar parcccres técnicos e suspendcr a sessio pa.â realizar diligências, a 1lm
de obter nrais inlomraçõcs pâra Íundamentar suas decisões.
6.13. Será larrada ata circunstanciada durânle as scssôes dos trabâlhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMI]NTO
7.1. A licitação serájulgada peto critério de,,MENOR plltrÇO GI_OBAL-.
7.2. Não serão lcvadas em oonsidemção, sob neDhuma hipótese as propostas dc pregos quc fizerem
relerênciâ as de olltros licitantes. O licitante que propuscr redução de prcços ern relação a p.oposta de outro
licitante tcrá â sua imediatamente dcsclassificâdâ.
7.3. Ser'á considerada venccdom a proposta que apreseDtar o menor prcço global c alender as cxigêroias
deste Edital, inclusive prazo máxirno de execuçâo das obras e serviços confirrre cronograma dc exeouçâo
da coDtfâtantc e que aplesente os preços unkários propostos em sintoniâ com as cornf,usrçôes r1e preços
uDitários âprcsentadas. sem er.os de ârrcdondâmenlos e diverscnles
7.4. No caso de e.lpâle enfre duâs ou,râis proposrr., a ch.silic:rçào !! tr'. por lort(io, ern scssào púbtica,
pâra o qual todos os licitantes serão convocâdos. ou nâ mcsma sessão dc julgarnento das propostas,
obscrvâda as oondições de prelerência pârâ a microenqrrcsa e ernplcsa de pequcno pãrte.
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7.5. PrefeÉncia de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condjções de empate de
propostas.

7.5.1. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que spresentaÍam a declaração que
comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas Dlicroempresas e
empresas 

_de 
pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por centoj superiores à p.opo.ru *ài. b"a

classificada-

7 5 2. As condições aqui €stipuladas soment€ serão apricadas quando a merhor ofefta inicial não tiver sido
apresentada poÍ microempresa ou empresâ de pequeno porte,
7-5.3. Ocoüendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
?.5.3.L a microempresa ou empresa de pequeno poúe mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em âta sua
intenção, situação em que será adjudicado em seu favor o obj;b licitado;
7.5.3.2. não ocorrendo a coÍtratação da microempresa ou emprcsa de pequeno porte, na fonna do sub item
anteÍior, serão convocadas as remanescentes, na ordem crassificatória, parà o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
pode, será realizado sorteio entre eras para que se identifique aquera que primeiro poderÀ apresentai melhor
proposta.
7.5.3.4. nâ hipótese da não co[tratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto Iicitado será
adjudicado em favor da proposta origiralmente vencedora do cefiâme.
7.6. No caso de divergência entre o valor numérico s por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;b) com preços superiores aos valores unitários e totais máxi;os admitidos no Edital;c) co,n preços ma[ifestamente ilrexeqüív€is, assim considerados aqueles que não velham a ter
demonstrada sua viabilidade através de comprcvaÇão documentall
7.8. As propostas serâo consideradas inexeqüiveis quando os valores sejam inferiores a ?0% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
oryamento básico, on
b) do valor do orçâmento básico
7'9. Quando todâs as propostas forem desclassificadas, a comissão poderá fixar aos ricitantes o pÍazo de og
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostâs escoimadas exclusivameÍre, nas causas que
ensejaraÍr a desclassifi cação.
7.10- O_rcsultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a afixação no
quadro de aviso e no site - www.aracati.ce.gov.br da prefeitura d; Aracati.

8. DO CRITÉRIO DI] ACEITABILIDADE DOS PRNÇOS
8 1 os preçôs a sercm cotados deverão revâr em conta os praticados no mercado atendidas as pecüliaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e globai em Real Rg.
8.3.. Deverâo ser computados nos preços propostos o fornecimento dos mate âis e mão de obÍa,
equipamentos, mâquinários e ferramentâs necessárias, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
taxas. seguros e impostos. inclusivs fretes. que serão de total responsabilidade da õontratada.
6.4. os preços unitários e torais máximos âdmitidos são os do orçamento básico da secrctaria de
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbânô

lJ. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos servigos, caso
naJa drvergencrâ será considerado o de menor valor, para o cálculo final da propostâ, que caso seja a
proposta vencedora deverá fazer o devido ajuste.

^e-''-

\

9. 1)^ HOMOLOGAÇÃO r.ro.rutrcaçÃo =f

CIFIr.l



PR]]I.ElTURA DO

ARACATI

Secretariâ de hlracstrutum e Desenvolvimento Urbano da preleihua
o resultâdo da licitação e adjudisará o objcro da prcsente licilação à
dcclarada veDcedora, de acordo corr os critórios estabelecidos neste

I
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de contratante e contratada, e do qual farão paÍe o
presente Editale seus anexos, independentemente de transcriçâo.
9.3 4 secretaria de lnfÍaestrutura e Desenvolvimento urbano da prefeitura Municipal de Araçati reserva-se
ao direito de cancelar esta Tomada de preços a q,alquer momento por conveniêncii administrativa, sem que
âos licitantes caiba qualquer direito a indenizâção ou ressarcimentos.

10. DOS RXCURSOS ADMINISTRATIVOS
l0l. Dâs decisôes proferidas pera comissão Especiar de Licitação de obras e serviços de Engenharia,
caberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitagão;

b) julgamento das propostas.

10.2. os recursos serão processados de acordo corn o que estaberece o art. r09 da Lei D". g666/93 e suas
alterações posteriores.

10.3. Hâvendo recurso referente à fase de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as
licitartes, inclusive o da recorrsnte ficarão ern poder da Comissão Eipecial de Licitação até ojulgamento do
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitanie, esta d"rer,l no p.aro
de âté 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n". 02 propoita de lieços, apOs este prazo, caso não seja
retirado, o eDvelope será destruido.

10.4. Os recursos deveÍão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento urbano, através da comissâo Especiar de Licitação de obrâs e serviços de E»genharia, e
interpostos mediante petição subscrita por representante legar da reco*ente, contendo as razões de Íàto e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferidâ.

10.5. Os Íecursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, no devido prazo legal, não senclo conhecidos os interpostos fora do prâzo lcgal ou em outro
órgão da Administrâção.

I1. CONDIÇÔES PARA ASSINATUR,A. DO CONTRATO
I l 1 A licitante vsncedora será convocada para assinar o contrato no prazo de cinco dias úteis da expedigão
do ato de convocação, podendo esse prazo ser prorrogâdo por uma ve;a pedido do interessado durante o seu
trânscurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Adminisiração. Se decorrido esse prazo, a
Iicitante v€ncedora não comparecer, decairá do diÍeito à co;tratação e sofrerá as sanções previstâs em Lei, e
ainda será penalizado com multa de 20% (vinte por cento) do valor total do cortrato. Sendo facultada a
Administração, convidar sucessivamente, por oràem de classiÍicâ9ão, âs demais Iicitantes que ficârão
.ujerla-' as mesrnas condiÇóes pre\islas para a primejra. incluqi\e quânto ao preço. ou aiDda re\ogar a
rrcrlaçâo rndependentemenle das penalidades aplicada). L./
11.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a pârtir da data de sua assinatura.Il.l- O prazo para início do. serviços pelâ Conrrâtâda é de 05 (cinco, dias, contados a paíiÍ dâ data de N
recebrmenlo da ordem de inicio dos serviços, \\
11.4. Decorridos 60 (ssssenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocaçâo para a coltrataçào. Yficam os licitantes Iiberados dos compromissos assumidos. \
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA I,ICITAçÀ;:€ 

\

12.1- Quando todos os serviços estivercm concluídos, e â requerimento da CONTxa teOe, dar_se_á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 6'0 (sessenta) dias após, através ds TeüÍo de

9.1. O Ordenador de Despesas da
Municipal de Arâcati homologârá
empresa cuja proposta tenha sido
Edital.

do Mor ?30. Centro An:.oti-CE - Brô§il .i.p
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Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições
de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especidcagões técnicas. Se, neste
períodq for constâtada a existência de quaisquer defeitos, imperfeigão ou vicio na cxecugao dos serviços, a
CONTRATADA é obrigadâ a promover a sua reparação, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
servlços.

13. DÀ CAUÇÃO DE GARANTIA
13.1. Para garântir a execução dos serviços a CONTRATADA presrará Caugão de Garantia no valor dç R$
.--(-),correSpondentea5%(cincoporcento)dovalordocontrato,aser
efetivada antes da assinatüra do contrato, várida por periodo não inferiàr a 60 (sessenta) dias após a vigência
do contrato, que será devolvida após o recebimento deÍinitivo dos serviços, deduzida do valoidas infiações
e multas, por ventuÍa cometidâs. SeÉo aceitas as seguintes modalidades de garantia:
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b) CAUçÃO EM ] ÍTULOS DA DíVIDA PÚBLICA
c) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO.GARANTIA

14. DOS PAGAMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado atrâvés de ordem de crédito após a apresentação das
respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução <los serviços, atiavés de
medições mensais.
14.2. O prâzo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da eDtrega da documentaçâo completâ na
Tesouraria,
I 4J . Os preços serão fixos e irreaj ustáveis atendendo a legislação fcderal, pelo per.iodo de I 2 (doze) meses,
após esse período seÉo reajustâdas pelâ variação do INCC indice Nacional de custo da construcão civil
do penodo.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguiDt€ fómula:

R = FATOR x V onde: r,qrox = [8, I
onde:
R

Io

I

Valor do reajusle proculâdo;
Valor conhatual dos serviÇos a sercln reajustâdos;
Indice inicial INCC relcre-se ao mês da aprcseDtação da proposta;
lndice finêl - INCC refere-sc ao ntês de aniversár.io anual da proposta.

14.3.2.,0 Fator deve ser truncado na quaúa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimalem diante.

14.4. Os recursos finânceiros parâ pagâmento das despesas de execupão das obrâs e servicos correrãô
colla de recursos próprios do Orçamenlo do Municipio de Aracali. nâ 5eguinte doraçào orçaàenrária:
I 101 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
15.451.0001.1.026. Construção, Reforma, Adaptação e Ma utenção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.91 - Obras e instalagões - Obras em andânrento.
1500000000 Recursos não vinculâdos de lmpostos.
1704000000 - Transferência dâ Uniâo pela explomÇão d€ recurso natural.

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência dejuros de mora de
06% (seis por cento) âo ano ,.por ratâ tempore,', entr€ o dia previsto e a data do efetivo pagamento, se a
ocorrénciâ lor por culpa exclu5i\a do \4unicipio.

15. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA -:f
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ARACATI-
15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregálos totalmente concluídos,
de acordo com os projetos executivos e especiÍicações técnicas, fomecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e totâl funcionamento, e observadas as normas técnicas de seguranga,
15.2. ManteÍ preposto no local das obras e seNigos, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, para representá-la na exesução do contrato.
15.3. MaDter um diário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas âs anotaÇões pertinentes aos
servigos.
15.4, Reparâr, §orrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em paÍeJ o objeto do
contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou inco,egões resultântes de má execução ou de materiais
empregados indevidam€nte.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos s regulamentos fedemis, estaduais ou municipais, rclacionados com as
obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
15 6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrâto.
15.7. Responsabilizar-se pelos dânos causados a contratânte ou a terceiros deco.ente de sua culpa ou dolo,
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade à fiscalizagão ou
acompanhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e Íecolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultântes da execução do Conhâto.
15.9. Maoter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obdgações assumidas, todas
as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na Iicitagão.

16. DÀS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATÁNTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contÍatada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2 Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços através da secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvimento l lrbâno
16.3. Atestar â medição dos serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.
16-4._comunicar à contratada todas e quaisquer irregulâridades ocoüidas na exeiução do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contratada.

17. DAS SÁNÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigagões, sem prejuízo de
responsabilidade civil e criminal, as seguiÍtes sanções administrativâs:

a) multâ de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso oco'a desistência total ou
parciâl de executar as obrâs e seNiços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronogrâma ffsico-Íl ânceiro,

_ 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o

pÍâzo de conclusão total previsto no cronograma físico-financeiro.

-. . 
d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administragão pelo prazo de

0l (um) ano

. e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração pública enquanto
perdurarcrn os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ieabilitação perálte a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Aàministração pelos prejuízos càusados e
após decorido o prazo da suspensão âplicada no item anterior. 
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18, DA RESCISÀO CO\TRÁTUAL \
I 8. I . A inexecugão total ou parcial deste contrato ensej atá a sua resc isão com âs conse( |

â)pre\I\IasemLei' 
l'ldluEllJ§J a a sua resclsao com â\ consequencli]s contmtuâls e \

determinâda

=?
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser por ato uDilâterâl c restrito da Contratante.
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I8.3. O contrtto poderá ser rescirrdido u,rignr"l,r.l,", po.
corveniência para a Contratânte,
18.4. Fica ainda assegurado a Contralante o direito dc rcscisão
(\tÍij,.,licirl o,r dc inte|pelaçáojuditiai. os \Jgui les ca\u.:

fú\ ARACATI_-.--

acordo entre as pâÍes, desde que haja

deste conhato, i dependentemente de aviso

a) Atraso injustificado por mâis de l5 (quinze) dias consecutivos do irrício da execução das obras e serviços;
b) Interrupção dos servigos sem justa causa e prévia comunicação â Contrata[te por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinaçôes regurares de representantes que forem d'esignados pela Contiatantá,
para acompanhâr, nâ qualidade de fiscal, a execugâo das obms e servigos;
d) Descumprirnento de qualquer determinação da Contratante, feita om base contratual;
e) 'l'ransferência das obras e selviços, objeto do prssente contrato â terceiros, no todo ou em paúe, sem a
prévia e expressa autorização da CoDtratante;
f) Cometimento reiterado de falhas causâdas na execugão das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalizaÇão á 

"o.p.ouu. 
u impossibilidade dâ

conclusão das obms e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissoruçâo, ou Íecair no processo de insolvência sobre quarquer de seus
dirigentes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comu[icação a Contratada, conl
antecedência mínima de 30 (trintâ) diâs, desde que seja efetuado o pagamento dos seniços efetivamente
prcstados, e devidanente aprovados até â data da rescisáo contratual. '
18 5 Declârada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratâda. receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executâdos e recebidos, rreduzido o valor
coffespo[dente as multas porventura existentes,
18.6. Nâo cabeú a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o conkato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das nàrmas nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÔES FINAIS
I9.l.,lndependenre de declaraçào expressa, a apresentaçâo da proposta implicará na aceitâção plena e total
oas clàusula\ e condrçÕes do presenle editâ1,
192' os casos omissos neste edital serâo resorvidos pela co,njssão Especial de Licitaçâo de obras e
Ser,/iços de EngeDharia da prefeitura Multicipal de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na salâ dâ Comissão Especial de Licitaçâo de Obras
e servigos de Engenharia da Prcfeitura Municipâl de Aracati, sito à Rua santos Dumont n, r.r4ó - Bai.ro -
Centro - Aracati Ce., no horário dâs 07h30min às llh3omin, de segunda a sexta_fêira. No site do
Municipio,de A-racari rlu s,.arnlaLi.ce.gov-ú - liik licitações. E após a"publicação no site do poúal das
rrcrlaçoe\ do I nbunai de (-ontas do tslado do Ceará _ wwu.rce ce.gor.br,licilacoes.
l9 4 Dernais informações podem ser obtidasjunto a comissão Espicial de Licitação de obras e servigos de
Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e_mail prnacelos@hotmail.com.

Aracati (C§),29 de novembro de 2023.

COMISSÃO ESPECIAL Df, LICITÀÇÁO DE OBR,{S E SERVIçOS DE ENGENHARIÀ:

ro - Ciara Cristina Lima Maia

bro Juliana Sabino <la Rocha
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